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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis
LEI  Nº 3.672  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

(Que dispõe sobre a Suplementação 
Dotação Orçamentária)

	 VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-240.000,00(Duzentos e quarenta mil reais), as 
seguintes dotações:
02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

952 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 240.000,00
TOTAL 240.000,00

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$-240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) , serão 

cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso 
II, § 3º, da Lei Federal n°4.320/64, e havendo necessidade 
poderão ser suplementados.:

Artigo 3º	 “Fica convalidado na Lei nº-3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n°-3.599 de 20/11/2019– 
LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar 
as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus anexos. 
“

Artigo 4º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de dezembro de 
2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Editais de notificação
NOTIFICAÇÃO

Em atendimento ao artigo 2º  da Lei 9.452, de 20/03/1997 
a Prefeitura Municipal de Pederneiras vem, através 
desta, NOTIFICAR os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município a, emissão de crédito de recursos financeiros, 
sob bloqueio, em 11/12/2020, com crédito efetivado em 
14/12/2020 no valor de R$ 960.019,00 (Novecentos e 
Sessenta Mil e Dezenove Reais), destinados a esse Tomador, 
na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº. 902556, 
Operação 1071936-70, assinado em 28/07/2020, no âmbito do 
Programa DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL 
E URBANO, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, que tem por objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM ÁREAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/
SP.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE MULTA
Em virtude da não entrega da Certidão Negativa de 

Débitos do INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, 
relativa às obras constantes do Contrato nº 77/2019, pela 
empresa CENTERSUL – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.309.600/0001-00, com 
sede na Rua Prefeito Mário Ybarra de Almeida, nº 202 – 
Jardim Nova Esperança – Boa Esperança do Sul/SP, CEP nº 
14930-000, na data aprazada no item 14.3 da cláusula décima 
quarta deste instrumento, já que foi negado provimento ao 
recurso interposto, nos termos do artigo 109, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, fica mantida a decisão que aplicou a penalidade 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total 
da contratação, o que corresponde a um valor total de R$ 
18.555,34 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta e quatro centavos), em todos os seus termos e por seus 
próprios fundamentos.

O referido valor deverá ser adimplido mediante a obtenção 
definitiva por parte do Município de Pederneiras do valor retido 
nos termos do item 3.3 da cláusula terceira do Contrato nº 
77/2019.o pela  Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
tomadas as providências cabíveis para o caso. Pederneiras, 
14 de dezembro de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Extrato
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 45/2020.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: José Wanderley Pastrello - Me. OBJETO:  
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 45/2020 por 
mais 60 (sessenta) dias. ASSINATURA: 09/12/2020. Ficam 
mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no referido contrato. Pederneiras, 09 de dezembro de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Despacho de Julgamento
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Comunicados
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Outros atos oficiais
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